
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE DO SUL

 PORTARIA  Nº 408/2000

      NOMEIA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO
      DE IMÓVEIS PARA FINS DE PERMUTA.

     A Prefeita Municipal de São Vicente do Sul, no uso
de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, resolve:

     N O M E A R

O Sr. ALFREDO ALVARO PEIXOTO DA ROSA,
Presidente do  Sindicato Rural; Sr. CLANILTON SALVADOR, Vereador; Dr. FRANCISCO
SOLANO PACHECO DE LIMA, Vereador; Sr. DENIZARD PAULO CARVALHO,
Engenheiro Civil; Sr. CARLOS FRIZZO, Engenheiro Agrônomo; Sra. MARLEI MELLO
RUMPEL, do Ramo Imobiliário e Sr. HENRIQUE FRANZEN, Secretário Municipal de
Agricultura, com o fim de avaliar imóveis objetivando permuta para viabilizar a instalação da
Câmara de Resfriamento de Frutas.
     A Comissão deverá emitir Laudo com critérios de
avaliação da área do município sito a Rua Cipriano D’Avila, esquina com Antonio Gomes e área
de interesse do município situada a Rua Quincas Maciel (próximo a RS 241)  com os valores
para tratativas.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE DO SUL, EM 16 DE
NOVEMBRO DE 2000.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE
 EM DATA SUPRA.

      MARIA BEATRIZ CECCONI DEON
       PREFEITA MUNICIPAL
JOÃO PEDRO KUMPFER WERLANG
SEC. MUNIC. DE ADMINISTRAÇÃO
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